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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 002/2001 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Poder a parcelar o pagamento das remunerações 
em atraso dos servidores e empregados da Prefeitura do Municipio de Apucarana, e da 
outras providências. 

A apreciação desta Comissão de Justi e !edação, o Projeto de Lei ça  
n0002/01,- de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o parcelamento ate no maximo 
10 (dez) meses, o pagamento das remunerações em atraso de seus servidores e empregados, 
deixados pela administração anterior, bem como um abono a partir do mês de janeiro de 
2002, em percentual idêntico a todas as perdas dos funcionarios na execução desta Lei 

A materia em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 
estando portanto em condições de ser apreciada pelo Plenário,,: ao qual recomendamos a sua 
aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 16 de janeiro de 2001. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTA DO PARANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N.° - FONE: (0XX43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 002/2001 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Poder a parcelar o pagamento das remunerações 
em atraso dos servidores e empregados da Prefeitura do Municipio de Apucarana, e da 
outras providências. 
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A apreciação desta Comissão de Finanças E Orçamento, o Projeto 
de Lei n°002/01, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o parcelamento ate no 
máximo 10 (dez) meses, o pagamento das remunerações em atraso de seus servidores e 
empregados, deixados pela administração anterior, bem como um abono a partir do mês de 
janeiro de 2002, em percentual idêntico a todas as perdas dos ftincionarios na execução 
desta Lei. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto a legalidade 
e constitucionalidade da matéria.  

Opinamos favoravelmente ao Projeto, e recomendamos ao plenário a 
sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 16  de janeiro de 2001 


